
 

 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 
 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  
Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

PORTARIA Nº. 08 DE 09 DE JANEIRO DE 2024 

 

O Prefeito Municipal de Figueirópolis d´Oeste, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr. 

EDUARDO FLAUSINO VILELA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Artigo 1º. – Nomeia-se o servidor LEAR TEIXEIRA, inscrito no CPF: 039.905.661.05, 

para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município 

de Figueirópolis d´Oeste a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais 

derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável 

pela condução é designado pregoeiro. 

Artigo 2º. – Nomeia-se os servidores ALEX FERNANDO CESCON DE MORAIS, 

inscrito no CPF: 030.848.351-01, LUANA SOARES CORREA, inscrita no CPF: 

041.465.671-73 e ROSANE ANTUNES DOS SANTOS, inscrita no CPF: 969.557.241-34, 

SIMONE FAVERI VILELA, inscrita no CPF: 019.307.651-93 para exercerem a função de 

equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente 

de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 

Artigo 3º. - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a 

tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 

procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 
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§ 1º O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio 

quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e 

contratações municipais. 

Artigo 4º. -Está portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

           Publique-se; 

                            Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Figueirópolis d´Oeste, Estado de Mato Grosso, em 09 de Janeiro 

de 2024. 

 

 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br








































































































































































































































Ano 13   N° 3252 Página 192

Divulgação terça-feira, 16 de janeiro de 2024 Publicação quarta-feira, 17 de janeiro de 2024

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 179. Caberá à autoridade máxima da Unidade Central de Compras a fixação de critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade aos 
procedimentos de contratação que lhe forem encaminhados. Parágrafo único. Em caso de urgência, poderá a autoridade máxima da Unidade 
Central de Compras determinar a alteração da ordem estabelecida nos critérios a que se refere o caput deste artigo.

Art. 180. No âmbito municipal, o exaurimento temporal da eficácia jurídica-normativa para contratações com fulcro nas Leis Federais nºs 8.666, 
de 21 de junho 1993; 10.520, de 17 de julho 2002; e dos Arts. 1º a 47-A da Lei Federal nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, e seus respectivos 
regulamentos municipais, deverá observar as seguintes diretrizes:

I - os processos licitatórios que tenham os editais publicados até 31 de março de 2023, sob a égide das normas referidas no caput deste artigo, 
inclusive as licitações para registro de preços, permanecem por elas regidas, bem como os contratos respectivos e seus aditamentos durante 
toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do Art. 62 da Lei Federal nº 8.666, de 1993;

II - os avisos ou atos de autorização/ratificação de contratação por dispensa de licitação publicados até 31 de março de 2023, sob a égide da Lei 
nº. 8.666, de 1993, permanecem por ela regida, inclusive os contratos respectivos e seus aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro 
instrumento hábil, nos termos do Art. 62 da Lei Federal nº. 8.666, de 1993;

III - os atos de autorização/ratificação da contratação pela autoridade superior publicados até 31 de março de 2023, sob a égide da Lei nº. 8.666, 
de 1993, permanecem por ela regida, inclusive os contratos respectivos e seus aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro instrumento 
hábil, nos termos do Art. 62 da Lei Federal nº. 8.666, de 1993.

Art. 181. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na 
data de publicação deste Decreto.

Art. 182. A autoridade máxima da Secretaria Municipal de Administração, das autarquias e das fundações poderão, conjuntamente, editar normas 
complementares ao disposto neste Decreto, bem como disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos necessários à 
contratação.

Art. 183. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Figueiropolis D’oeste – MT, 08 de janeiro de 2024.

Eduardo Flausino Vilela - Prefeito Municipal

 

PORTARIA

PORTARIA Nº 08 DE 09 DE JANEIRO DE 2024

O Prefeito Municipal de Figueirópolis d´Oeste, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr. EDUARDO FLAUSINO VILELA, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Artigo 1º. – Nomeia-se o servidor LEAR TEIXEIRA, inscrito no CPF: 039.905.661.05, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e 
de PREGOEIRO do Município de Figueirópolis d´Oeste a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução é designado pregoeiro.

Artigo 2º. – Nomeia-se os servidores ALEX FERNANDO CESCON DE MORAIS, inscrito no CPF: 030.848.351-01, LUANA SOARES CORREA, 
inscrita no CPF: 041.465.671-73 e ROSANE ANTUNES DOS SANTOS, inscrita no CPF: 969.557.241-34, SIMONE FAVERI VILELA, inscrita no 
CPF: 019.307.651-93 para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021.

Parágrafo Único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas 
atribuições.

Artigo 3º. - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas 
decisões.

§ 1º O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

Artigo 4º. -Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Figueirópolis d´Oeste, Estado de Mato Grosso, em 09 de janeiro de 2024.

EDUARDO FLAUSINO VILELA - Prefeito Municipal
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